
 

 

 

 
 

 
 

 
 

Edital n.º 255/2025 

DESDOBRAMENTO DA ASSEMBLEIA DE VOTO 

DA FREGUESIA DE ODIÁXERE 

 

Hugo Miguel Marreiros Henrique Pereira, Presidente da Câmara Municipal de 

Lagos, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 67.º e do artigo 

68.º da LEOAL, que a Assembleia de Voto da Freguesia de Odiáxere, foi 

desdobrada em 2 secções de voto que vai funcionar no seguinte local: 

 

 

Lagos, 5 de setembro de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 
Hugo Miguel Marreiros Henrique Pereira 

 

 

 

 

Secção de voto n.º 1 

 

 

Escola EB1 de Odiáxere 

Travessa João de Deus, 

8600-250 ODIÁXERE 

 

Secção de voto n.º 2 


